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TERMO DE CREDENCIAMENTO 1 .2/2018

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A, inscrita no CNPJ sob n(

44.602.720/0001-00, situada na Rua Dr. Saltes Oliveira, n'. 1.028, Vila Industrial, Campinas/SP. CEP: 13035-270

neste ato representada pelo Diretor Presidente e cumulativamente Diretor Administrativo e Financeiro interino

Sr. Cardos José Barreira, portador do RG Ro 4.571.189-6 e do CPF n' 000.621.248-46, doravante designada
simplesmente EMDEC e a PAPELARIA PAULINO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob Ro 45.988.227/0001-25

situada na Rua Dr. Quinino, 1234, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-081, neste ato representada pelo Sr

GilbeHo Bonavoglia, portador do RG n' 6.310.114-2 e do CPF n' 578.721.638-53, denominada simplesmente

CREDENCIADA. resolvem celebrar o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, mediante as seguintes
cláusulas e condições

1.1 Venda de material escolar aos empregados da EMDEC S/A, com posterior desconto em folha de
pagamento

1. 0BJETO

2. PRAZO

2.1 Este credenciamento tem vigên;ia de 60 (sessental meses a contar a parir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município. '

3.1 0 limite de compra para cada empregado deverá respeitar o estabelecido no Acordo Coletivo de

Trabalho. que atualmente é de R$ 328.75 jtrezentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos) ao mês -
base maio/2016, conforme item 4.10.1 que segue:

1...1 4. 10. 1 - A E$HPRESA manterá credenciamentc cair papelarias para aquisição de material escolar pelos
empregados. mediante débito das despesas em folha de pagamento, respeitando-se o /alar máximo de R$
328, 75 {trezentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos} ao mês

3.2 As papelarias credenciadas deverão enviar à Divisão de Recursos Humanos da EMDEC até o dia lO
jdez} de caca mês. relatório correspondente às co'npras efetuadas no n'ês anterior. devendo constar o nome e a

matricula do empregado e, os valores correspondentes às compras efetuadas, no limite do item 1 , para posterior
desconto em folha de pagamento

3. DOVALOREPAGAMENTO

3.3 0s valores das mercadorias a serem pagos através do contrato. deverão ser aqueles de prateleira. nada
mais sendo acrescido devido à forma de pagamento ora descrita

3.3.1 As papelarias credenciadas poderão ofertar descontos, promoções ou parcelamento por iniciativa
própria, que beneficiem os empregados da EMDEC

3.4 As papelarias credenciadas deverão emitir e enviar à Divisão de Recursos Humanos da EMDEC. até

dia 10 de cada mês, a nota fiscal/fatura referente às compras realizadas no mês anterior. que serão pagas al
30 jtrinta) dias após aceite

Ü
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4- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

a rcalizanão da com---rato os empregados poderão optar por qualquer uma das papelarias credenciadas para
autorização com a EMDEC ntanao cracna funcional e/ou documento com foto, sem necessidade de' pré

:% =B:lU=UI,BIF illgHãSBtiHE:
matriz A , EMFECucompromete-se a enviar as papelarias credenciadas, a relação dos empregados com

mail informando --p'e que houver necessidade ser enviado pela E\4DEC à is) papelaria is) credenciada (s). e-
bloqueio da venda; p'egaaos que Tiram oemrtrdos ]u sofrera'n suspensão do contrato de trabalho. para

contato da nónnlarias credenciadas deverão enviar nome completo, cargo, endereço de e-mail e telefone de

que possam surgirá l vel pelo contrato na papelaria, com intuito de agílizar, direcionar e sanar as dúvidas

Credenciamento. ANTE E CREDENCIADAS deverão designar um responsável/gestor pelo Termo de

5. DA NÃO EXCLUSIVIDADE

ii#l$ÜilfU: ; : , i:i:;z.!i;a:üg'i
6. DA REScisÃo DO TERMO DE CREDENciAMENTO

hÜUI %ÇhHT illlliEELÃ IU RBl:$EI E
que comun que a EMDEC com nosoln mo 30es nta'od as de antendência.clamento a qualquer momento. desdcl//Í

6.3. A ErdDEC poderá. a qualquer tempo. rescindr o Termo de Credenciamento comunicando z7\
c,KEUElçlAUA com no mínimo 30 jtrirtal aias de antecedência. / l

7. DASPENALIDADES
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Fome:(]9)3772-4000
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- Advertência

11 - Mural

ll -Suspensão inc se ra:a de parücipaçãol em 1666/93; e impedimento de contratar com a Administração.

IV-Dedaraçaoigo 8i7 da Lei n' 8666/93.citar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do

7.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

com o disposto na Lei Federal nQ prazo/de 05 te açõedras Úteis para recorrer da penalidade aplicada. de acordo

7.3.1. Se indeferdo o recurso. a CREDENCIADA deverá recolher o valor da multa aplicada na
Tesoura'ia da EMDEC. 10 prazo de até 5 jclncol d as após comunicada do resultado.

ilh llE& s:: m*=':=ã
devidos pela CREDENCIADA, relativos às
a garantia contratual, e/ou serão tomadas as

nos artigos 86 e 87 da Leitoeder obrigações sul;otaráu amb=raa CREDENCIADA às demais sanções previstas

7.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

7.7. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento admin strativo. com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do p'óprío Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

lhes são pert nentes. ealizado credenciamento com as empresas que atenderem todos os requisitos legais que

hiiKlf.:llliEIEH:;ll:l Uliilil\ 111::1:: iqll
8.3. Outras cláusu ase. condições que se fizerem eventualmente necessárias serão acrescentadas mediante

instrumento a trrn nantementeenadada sacisãREDENC ADA adtata.sferência das obrigações decorrentes deste

8.5. Os termos deste vinculam-se aos termos do Edital de Chamamento Público Ro Oo1/2018.

.....tEfEIUiS:l! l RllEl:l: f:: '!'Eõhy':::
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8.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas para dl
deste instrumento e que não se resolvam amigavelmente

emir quaisquer dúvidas que se originem decorrentes
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diretamente à EMDEC.poderá denunciar irregularidades na prestação dos serviços objeto deste credenciamento.

E por estarem assim. justas e aco'dadas as partes assinam o presente Termo de Credenciamento em 3 rtrês\

assisUram luar e norma. cada urna e para um só efeito. na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo

Interino da EI,IDEC S/A

efta Bonavoglia
PAPELARIAPAULINOLTDA EPP

TESTEMUNHAS

Bã..;

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAWINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1 028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP

Fone:(19) 3772-4000
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ANEXOS-TERMO DE REFERÊNCIA

Assunto: Credenciar papelarias para venda de mat
posteriordesconto em'folha de pagamento -a'u--a- a-MIAI p l QS empregaaos da EMDEC S/A. com

contratencc:m a nMDEverarser d os iomprogas paaequiram mater al Escoiar.Campinas interessadas em celebrar

A EMDEC celebrará contrato com as papelarias que atendam os seguintes requisitos e regras:

K;;i::.!'/ET E:': :g%:;g:gHI' :E :T:*7L;;;Ê'UHI';':=hE:=;":/: ::'gE

Ê$W@ÜSm ll ã l l!:.X liillii Ç:lli13:
31 0s valores das rnercadonas a fere,n pagos at-avés do contrato
sendo acrescido devido à forma de pagamento ora descritas

deverão ser aqueles de prateleira, nada mais

3.1 As papelarias credenciadas poderão ofertar descontos
que beneficiem os empregados da EMDEC promoções ou parcelane-to por Iniciativa própria

:I;F;:Ç:; BEã::*:=73:.::: 'âU;:F=:11;!E;::':g: :HZ::P;E :EEE\gS;:E ]g

real z.-a- da com"ra --"empregados pode'ão optar por qualquer uma das papelarias credenciadas para a
autorzação com a EMDEC [anao cracna íunconal e'ou documento com foto. sem necessidade de pré

B E i:lBWIH S181H: H
u erbu RG;compromete-se a enviar às papelarias credenciadas. a relação dos empregados com matrícula

::l:H.UR,U:::TIME El:.ã::='=:F;l: :lIBRa,(iL'mEi:á:iÕãi:$J:.'.:#

8) As papelarEl- credenciadas deverão enviar nome completo ;arco. endereço de e-mail e telefone de cantai /

oossam surgir aval pelo contrato na papelaria com intuito de agilizar. direcionar e sanar as dúvidas qug;'121

ncia de 60 meses:

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN

Rua Dr. Saltes Oliveira, Do 1 028 -- Vila Industrial -- CEP 1 3035-270 -- Camoinas/SP
Fode:(19) 3772-4000
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1 0) Qualquer empregado poderá denunciar eventual descumorinento ás regras estabelecidas nos contratos
celebrados. que poderão ser rescindldos unilateralmente caso aescumprimento sela confírmadot

1 1) e os alma s casos. osncontratos poderão ser rescind dos mediante simples comunicação de quaisquer das

EMPRESAOLVIMEN
Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1 028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP

cone:(]9)3772-4000
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